
~ 1. 

1· .,,...,... -----~z1....--
PREFEITURA MUNICIPAL DE s..-ra úlllllA N,... 

JUNTOti CONS1'1lUfNOO UM NO\IO nMf'O, 
UMA NOVA #1/SfÓRIA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ 
Poder Executivo 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 

TERMO DE REFERÊNCIA 
UNIDADE(S) REQUISITANTE(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E 
FINANÇAS 

1. DA UNIDADE REQUISITANTE E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. O MUNICÍPIO DE SANTA BARBARA DO PARAIPA, através da Unidade 
Requisitante SECRETARIA MUNICIPAL ADMIN'ISTRAÇAO E FINANÇAS, inscrito(a) no 
CNPJ sob o nº 83 .334.698/0001-09, pretende, com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores, bem como a legislação correlata, Serviços de Assessoria Técnica 
Especializada em Transparência Publica, cujas neste Termo de Referência. 

1.2. A Contratação do objeto deverá ~er realizada através de Inexigibilidade, com base no Art. 
24, IV, na forma Emergencial, para suprir necessidade finalística de modo excepcional, pelo, 
ficando sob a responsabilidade do Suor de Licitações, a íealização do procedimento na forma da 

Lei. 

2. OBJETO 

CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
TECNICA E M TRAN SPARENCIA P UB LI CA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICl!PAL DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS DO MUNICIPIO 
DE SANTA BÁRBARA DO l1'ARÁIP A. 

3. DA JUSTIFICATIVA 
3.1. Justificamos a comrata~âo do 11resente termo pela necessidade de serviços de 
assessoria ttcníca t: e.specíaluadós e tr a.h 1>.itiê ncia pubJ•ca, de natureza singular, incluindo: 
diagnostico l: levãntamento dos probkmas arnais cm relação a Transparência pública, 
e.scoiha de servidores re.,po1,sâv~1.; em cada setor, capacitação dos servidores escolhidos, 
assessoria completa para coleta, revisão e publicação de material exigido por lei, relatórios 
quinzenais de acompanhamento e implantação de toda tecnologia necessário para 
publicação constank da~ informações ohrigatória. Pois não dispomos na nossa estrutura 
organizacional, um quadro ,Je profissionais habilitado no setor indicado. 

4. DO PRAZO E CONDIÇJ}i.lfO~ FORt'\lEClM~ NTO 
4.1. A vigência c .. mtratuaf será úe no máximo 12 (més), á contar da assinatura do Instrumento 
de Contrato, com eficá~ia leg.ü e.pós a publícaç&o do sct.. ~xtrato, tendo início e vencimento em 
dia de cxpe~iente, devcnck·-$C ex:: luir o r,,:·i :;,~Ü\) e excluir o último, vedada a prorrogação, nos 
termo da Le1. 
4.2. O pr,azo de en1:re7:i1F:,rnei::imcnw <l~1 ot~~to dev,!rá ser imediata, a partir da expedição da 
Nota de Empenho/Ornem de serv1ço1iornec1mento, nos horários e locais estabel 'd 
pela(s)Unidacle(s) Requisité...11'.<'.>) . eci os 
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4.3. A Contratada responsabilizar-se-ü r Plos fornecimentos devidamente transportados, de 
forma a não serem danificados, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o transporte até 
o local determinado pela Contratante. 

5. DA FORMA DE ~'.;\:Ç,;Ai\lE_NTO 
5. 1. A Contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no 
prazo de até 30 (trinta) dias contac.os do 1.dimplemento da obrigação. 
5.2. A Administração Municipal res-crvcJ--:,: o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, os produtos forn ecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em 
desacordo com as especificações a11fesentadas e aceitas. 
5.3. A Administração Municipal poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondente,;: 2 mu'tr s oi: ;nder.i;,..1r: "'•r~= devidas pela Contratada, nos termos da Lei. 
5.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financefra, sem que i,;;so gere direito à altrrnção dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagmrn~ntn. 

6. Df'LDOT4.ÇÃO_ORCAMFNTÁRfA 
6.1. As despesas para con:rataçào deste objeto correrão à conta das dotações orçamentárias 
consignadas no Proc~""º Admip j-; tr,:itiv0, informadas pelo setor responsável, mediante prévia 
corisulta. de acordo com os valores ofe rtados e a demandas espedficas. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTR ATANTE 
a) Impedir que terceiros forneçam u ob_je ro deste Termo de Referência; 
b) Presta:- as informaçi'íes e 0s csc '. a.·ecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da Contratada; 
c) Devolver os produto,;; que não apresentarem condições de serem consumidos; 
d) Sol icitar a troca. dos produtos devol vidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço 
de Almoxarifado; 
e) Sol icitnr, o:r :nlt"1 rié:d 'o dr: 1.\~1t, 1r i z~i-,Jo d :- Fornecimento por servidor designado para 

f. este fim , o fornecimer!I.O dos produros; 
t) Comunicar à Contratada, 1ualqu,•r irregularidade no fornecimento do produto e 
interromper imediar.a.mente o fornecimemo. se for o caso. 

8. _l);\~ _(),BRIGAÇÜES DA.CONTRATADA 
a) Cumprir fielmente as exigências da Administração Municipal, naquilo que não contrariar 
o aqui previsto: 
b) Manter os seus empregados rnj eitos às normas disciplinares da Administração Municipal, 
porém, sem qualquer vínculo empregaf <'io r:om o órgão; 
c) Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 
Administração Municipal; 
d) Rec;por.der peh , r:ia n,,s ;;aus2l\ :,::, direbr.1ente à Administração Municipal ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, dUJ"ante o fornec imento do produto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fi scalização ou o acompanhamento pela Contratante; 
e) Responder .. sJinda, por q1rnisqGer danos causados diretamente a bens de propriedade da 
Administração Municipal quando esse~ tenriam sido ocasionados por seus empregados durante a 
execução do contrato ; 
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f) Efetuar a entrega do produto objeto lia Autorização de Fornecimento, de acordo com as 
necessidades da(s)Unidade(s) Requisitante(s), após o recebimento de requisições expedidas pelo 
Setor competente; 
g) Comunicar ao Setor competente por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os .!Sclarecirnen tos que j ,J l~,u neccS$cU io; 
h) Manter-se, durante toda a execução do fornecimento do produto, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condiçôcr. de habil.itaç.fo e qualificação exigidas na ocasião da 
contratação. 

9. P.A..f_ISCALIZACÃO 
10.1. A fi scalização e acompanhamento da execução do Contrato será realizada por servidor 
Fiscal de cnnt-,·a:0, d ~~i2.1ad1j ~x la(s) i.'11iC:ade(s) Requisitante(s), mediante Portaria ou 
documento equivalente, observando-se 8.s disposiçôes contidas no artigo 67 e parágrafos da Lei 
8.666/93. 

10. DA DOCUME~\lT AÇÍ\.O 
11 .1. C0 :1si-:b ·Rndo tratRr-s<: de contratação por Inexigibilidade, com base emergencial, a 
docum entação para habilit::1.çS,:, cl,~c; prc,po,;en1.es ::om isti r.i er:1: 

a) Contrato Soá>.1 e Alteraç-õe-5: 
b) Cartão CNPJ ativo : 
c) Documento de idenli licavão (RG e CPF) dos sóc ios/proprietários; 
d ) Certidões que comprovem regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal/ Alvará 
de funciíma,11emo. da sede do propnnente: 
e) Prova cie regularidade para com a Ützenda 1-"ederal, referente à certidão negativa conjunta 
ae débito expedida pela ::,ecn;taria da Rece1Ca Federai e Dívida Ativa da União, expedida pela 
Procuradoria l.iei"al da l-"aze,·1u<l i\/,1c i01i,11 : 
f) Prova àe reguiari<ladl: tiscal j untG a0 .-·GTS; 
g) Regularidade Trabalhista cornLJ rcvaJa através da CN DT - Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhista. 
h) Licença de fü pcionamen10 expedida pela ANV ISA publicado em imprensa nacional 
i) Licenca de fonc!o,1:mv:: nto expedida nda vigi lância sanitária da sede da licitante. 

NT A BARBARA DO PARA/PA, 04 de Janeiro de 2021. 

Secret;Jria Munic1µ3l '\ dministração e Finanças 
MARJA SI MONF: FERREIRA DA SILVA 
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